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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

01 – DO OBJETO 

 

01.1 - O objeto desse TERMO DE REFERÊNCIA é estabelecer os parâmetros para aquisição de 
eletrodomésticos para atender a E.Mz. João de Moraes Martins – 2º Distrito de Trajano de Moraes – RJ e a Escola 

Municipal José Miranda – 1º Distrito de Trajano de Moraes – RJ. 

 

02 – DA JUSTIFICATIVA / DA FINALIDADE 

 

02.1 – O presente pedido visa o pleno funcionamento das Unidades Escolares, dando melhor desempenho aos 

alunos, professores e funcionários. 

 
02.2 – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES  

 

 

03 – DO LOCAL DA ENTREGA DOS MATERIAIS E DA ACEITAÇÃO  

 

03.1 – Do local onde serão entregues os produtos: Escola Municipalizada João de Moraes Martins – Visconde de 
Imbé - 2 º distrito de Trajano de Moraes e a Escola Municipal José Miranda – 1º Distrito de Trajano de Moraes – 

RJ. 

03.2 – No ato da entrega, os funcionários designados pelo setor responsável pela aquisição atestarão a Nota 
Fiscal, mediante a aceitação dos materiais, de acordo com as especificações relacionadas na cotação de preço. 

03.3 – O Prazo da entrega será imediato de acordo com a solicitação do responsável. 

03.4 – Nos preços apresentados deverão estar incluídos todos os custos com a entrega, tomando por base os 
preços praticados em mercado.  

 

Item Quant. Unidade Descrição 

01 2 Unid. Bebedouro Industrial 25 Litros  em aço inox. Água filtrada e gelada com 
qualidade em um único reservatório. Acompanha filtro (externo) de fácil 

instalação, aparador de água frontal em chapa de aço inox com dreno. 

02 2 Unid. Geladeira. Capacidade de armazenagem total (L)340. Consumo(kWh)49.1, 
Tensão/Voltagem- 110V - 220V 

Capacidade de armazenagem do refrigerador (L)268. Capacidade de 

armazenagem do freezer (L)72 Consumo de Energia A (menos 25% de 

consumo). Cor Branca. Prateleiras do refrigerador em vidro com moldura 
plástica, prateleiras de porta e gaveta do refrigerador em plástico injetado. 

Prateleiras, cestos e gavetas do freezer em  plástico Injetado. Porta Pintado na 

cor branca com 2 puxadores. 

03 2 Unid.  ( Freezer e Refrigerador Horizontal Dupla Ação) 2 tampas 419 litros. 

Capacidade Bruta: 419 litros Capacidade Líquida: 534 litros Largura: 1331 

mm Altura: 944 mm Profundidade: 690 mm Peso Líquido: 69 kg. 

04 2  
Unid. 

Fogão industrial 8 bocas com forno. Alimentação: Gás. Capacidade do 
Forno: 55 Litros. Porta do forno: Com serigrafia na cor branca. 

Grelha: fundida 30/30. Mesa: Em pintura Epoxi. Bocas: 8 Bocas. 

Queimadores: 3 Duplo e 3 Simples. Altura: 80 cm. Profundidade: 83 cm. 
Largura: 110 cm 
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 04 – DA FISCALIZAÇÃO 

 

04.1 – Compra – toda aquisição remunerada de bens para fornecimentos de uma só vez ou parceladamente, 
fundamentada no Inciso III do Art. 6° da Lei de Licitações, ficará a cargo de servidores a serem designados 

especificamente para esta finalidade, que promoverá o acompanhamento da verificação dos materiais/produtos 
ora adquiridos, bem como, a aceitação dos mesmos.  

 

05 – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO   

 

05.1 – A nota fiscal deverá ser apresentada no ato da entrega, a fim de ser atestada pelos responsáveis designados 
pelo recebimento dos materiais/produtos juntamente com requisições e relatório de fornecimentos e encaminhada 

para pagamento dentro do prazo estabelecido por Lei. 

 

06 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

06.1 – Comunicar ao fornecedor todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a entrega dos materiais, cumprir 
o art. 73, II - alínea a) e b) da lei 8666/93. 

 

07 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

07.1 – Comunicar a Secretaria Municipal de Educação todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
execução da entrega do material. 

 

08 – DO CONTRATO / DO ADITAMENTO DO CONTRATO 

 
09.1 – As cláusulas contratuais obedecerão as disposições legais, bem como poderão atribuir outras cláusulas de 

acordo com o Gestor do Pedido, Coordenadoria de Controle de Contrato e Procuradoria Geral do Município e o 

objeto empregado, para fins de efetividade e legalidade, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 

09.2 – Dar-se-á rescisão contratual das partes nos termos da aplicação do Artigo 77, 78, 79 e 80 da Lei Federal 

n° 8.666 de 21/06/93. 

 
   

                                             
Atenciosamente, 

 

 

Renato Martins Bueno 

Matricula 4412 

 


